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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00070419/2022.56

 
  

Ao GAPRE

Em atenção a indicação nº1309/2022 apresentada pelo vereador Cristian Maia Maninho
informamos que o planejamento da expansão da Malha Cicloviária consta do Plano de Mobilidade
Municipal - PLANMOB, Lei 11.518/2022.

O PlanMob contempla a continuação da ciclovia na Avenida Cerro Azul a curto prazo, (até 2025) e
a SEMOB têm trabalhado no projeto Geométrico do trecho em questão. Após a finalização do
projeto, deverão ser elaborados os projetos complementares, o orçamento e, dependendo de
dotação orçamentária, a licitação da obra. Portanto não é possível estipular uma data para a sua
execução.

Sem mais, atenciosamente.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Gilberto Purpur, Secretário de Mobilidade
Urbana, em 26/10/2022, às 14:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho
de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0911608 e o código CRC 4FF35546.

Referência: Proces s o nº 01.02.00070419/2022.56 SEI nº 0911608
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom 3371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Ofício n.º 3799/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 27 de outubro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1309/2022 (SEI nº 0871935), apresentado pelo

Vereador Cristian Marcos Maia da Silva ​, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
previsão para a continuação da ciclovia da Avenida Cerro Azul, até a Avenida Arquiteto Nildo
Ribeiro da Rocha, anexamos o Despacho GPMA (SEI nº 0911608) da Secretaria Municipal de
Mobilidade Urbana - Semob.

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
31/10/2022, às 08:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0915155 e o código CRC AB43C109.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00070419/2022.56 SEI nº 0915155
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